
MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 10ª REGIÃO FISCAL

CONTRATO SRRF10 N° 3/2016

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  3/2016,  DE 

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  MÓVEL 

PESSOAL, QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A 

UNIÃO,  REPRESENTADA  PELA 

SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  DA 

RECEITA FEDERAL DO  BRASIL DA 10ª 

REGIÃO  FISCAL  E  A  EMPRESA 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

A UNIÃO,  por intermédio da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 
10ª  Região  Fiscal  -  SRRF10,   CNPJ  n°  00.394.460/0147-97,  localizada  no  5º  andar  do 
Edifício-Sede do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul, sito na Av. Loureiro da Silva, 
445, Centro, CEP 90013-,900, na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato representada pelo Sr. 
Luís  Antônio  da  Silva  Machado,  Chefe  da  Divisão  de  Programação  e  Logística  da 
Superintendência Regional  da  Receita  Federal  do Brasil  da 10ª  Região  Fiscal,  no uso da 
atribuição  que  lhe  confere  o  parágrafo  primeiro  do  artigo  298  do  Regimento  Interno  da 
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB),  aprovado  pela  Portaria  MF  n°  203,  de 
14/05/2012, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União (DOU) de 17/05/2012, e tendo 
em vista o disposto no artigo 61 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, doravante denominada 
CONTRATANTE,  e  a  empresa  Telefônica  Brasil  S.  A.,  inscrita  no  CNPJ/MF sob o  nº 
02.558.157/0001-62, sediada na cidade de São Paulo/SP na Avenida Engenheiro Luiz Carlos 
Berrini, nº 1.376, Bairro Cidade Monções, CEP 04571-936, que apresentou os documentos 
exigidos por  lei,  doravante designada  CONTRATADA,  neste  ato representada pelos seus 
Procuradores,  Sr.  Fausto  Luiz  Martins  Pires  Junior,  brasileiro,  solteiro,  engenheiro, 
portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  3.266.623-2,  expedida  pela  IFP/RJ,  e  CPF/MF  nº 
436.242.437-72,  e  Sr.  Alexandre  Barreto  da  Gama  Freitas,  brasileiro,  divorciado, 
administrador, portador da Carteira de Identidade nº 059.75.287-3, expedida pela IFP/RJ, e 
CPF/MF nº 806.279.787-20, tendo em vista o que consta no Processo nº 11080.000081/2016-
97 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e da Lei nº 8.078, de 1990 -  Código de Defesa  do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços 7ª 
SRPRF-PR nº  03/2015  e  do  Pregão  (Eletrônico)  7ª  SRPRF-PR nº  02/2015,  mediante  as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.



1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto  do  presente  Termo de  Contrato  é  a  contratação  de  SERVIÇO MÓVEL 
PESSOAL (SMP), com fornecimento de Sim Cards (chips) devidamente habilitados para 
originar e receber chamadas, locais e de longa distância nacional e internacional, em todos 
os Estados da Federação, enviar e receber mensagens de texto (SMS), e acessar a Internet, 
tendo  como  referência  a  área  de  registro  da  Contratante  (51),  conforme  condições  e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência incluso no Edital de Pregão (Eletrônico) 
7ª  SRPRF-PR  nº  02/2014  –  UASG  200118,  bem  como  quantidades  e  estimativas 
discriminadas a seguir.

1.2. Discriminação do objeto:

Item da 
Licitação

Tipo de Tarifa Unid.
Quantidade 

Anual 
Estimada

Valor 
Unitário 

(R$)

Valor Anual Estimado 
(R$)

1 Assinatura mensal Unidade 468 0,00 0,00

2
Sistema de Gestão On-

line
Unidade 468 0,00 0,00

3
Conexão de dados – 

4G Franquia mensal de 
4 GB

Unidade 348 27,00 9.396,00

4
Conexão de dados – 

4G Franquia mensal de 
512 MB

Unidade 120 9,36 1.123,20

5
Pacote Intragrupo Na-

cional
Unidade 168 7,10 1.192,80

6 VC1 – Móvel x Fixo Minuto 9.720 0,04 388,80

7
VC1 – Móvel x Móvel 

– Mesma operadora
Minuto 12.000 0,03 360,00

8
VC1 - Móvel x Móvel 

- Outras operadoras
Minuto 10.800 0,04 432,00

9 **AD 1 Unidade 6.000 0,00 0,00

10 **DSL 1 Minuto 9.600 0,00 0,00

11
***AD 2 – dentro da 
rede da própria opera-

dora
Unidade 6.000 0,00 0,00

12
***DSL 2 – dentro da 
rede da própria opera-

dora
Minuto 3.000 0,00 0,00

13
AD 2 – dentro da rede 

de outra operadora
Unidade 6.000 0,00 0,00

14
DSL 2 – dentro da rede 

de outra operadora
Minuto 3.000 0,00 0,00

15
Acesso a Caixa Postal 

de Voz
Minuto 720 0,03 21,60

16
Mensagem de Texto 

(SMS)
Unidade 28.800 0,06 1.728,00

17 VC2 – Móvel - Fixo Minuto 432 0,13 56,16

18
VC2 – Móvel – Móvel 

(Mesma Operadora)
Minuto 432 0,13 56,16

19
VC2 – Móvel – Móvel 
(Outras Operadoras)

Minuto 432 0,12 51,84

20 VC3 – Móvel - Fixo Minuto 1.944 0,12 233,28



21
VC3 – Móvel – Móvel 

(Mesma Operadora)
Minuto 918 0,12 110,16

22
VC3 – Móvel – Móvel 
(Outras Operadoras)

Minuto 918 0,13 119,34

23 MOVEL-FIXO (R1) Minuto 120 1,40 168,00

24 MOVEL-FIXO (R2) Minuto 120 1,12 134,40

25 MOVEL-FIXO (R3) Minuto 120 2,05 246,00

27 MOVEL-FIXO (R5) Minuto 120 1,78 213,60

36 MOVEL-MOVEL (R1) Minuto 120 1,43 171,60

37 MOVEL-MOVEL (R2) Minuto 120 1,12 134,40

38 MOVEL-MOVEL (R3) Minuto 120 1,59 190,80

40 MOVEL-MOVEL (R5) Minuto 120 1,78 213,60

VALOR TOTAL PARA 12 MESES (R$) 16.741,74

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,  qual seja, 12 
(doze) meses, com início na data de 1º de março de 2016, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal 
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação

2.2. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.741,74 (dezesseis mil, setecentos e 
quarenta e um reais e setenta e quatro centavos) para a prestação de serviço móvel pessoal 
pelo período de 12 (doze) meses.

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2016 através da 
seguinte  dotação orçamentária:  25103 – Ministério  da fazenda – Secretaria  da Receita 
Federal  do  Brasil,  à  conta  dos  recursos  do  Tesouro  Nacional  e  Categoria  Econômica 
(Natureza de Despesa) 3390-39 – Serviços de Terceiros/PJ.



5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e 
os materiais empregados:

5.2.  O pagamento será realizado através do código de barras contido na fatura, ou através 
da modalidade de pagamento através de Ordem Bancária de Fatura (ºB.D. ou ºB. tipo 59), 
via sistemas SIAFI.

5.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.4. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de  3 (três) dias, contado 
da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

5.5. O pagamento somente será autorizado depois  de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como  por 
exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.7. Nos termos do artigo 36, §6, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.7.1. não produziu os resultados acordados;

5.7.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida;

5.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.8. Será considerada data  do pagamento o dia  em que constar  como emitida a  ordem 
bancária para pagamento.

5.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.10. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação de  irregularidade  da  contratada,  será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante.



5.11. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

5.12. Persistindo a  irregularidade,  a  contratante  deverá adotar  as  medidas  necessárias  à 
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à 
contratada a ampla defesa.

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF.

5.14. Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse 
público  de  alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF.

5.15. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável.

5.15.1  A  contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional  não  sofrerá  a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.

5.16. Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

     

I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O  preço  contratado  poderá  ser  reajustado  conforme  IST  (Índice  de  Serviços  de 
Telecomunicações) estabelecido pela ANATEL.



6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.

6.3. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.4.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 502,25 (quinhentos e dois reais e 
vinte e cinco centavos), correspondente a 3 % (TRÊS por cento) de seu valor total,  no 
prazo de  10  (DEZ)  DIAS,  contado a  partir  da  data  de início  de  vigência  do presente 
contrato, observadas as condições previstas no Edital do Pregão (Eletrônico) 7ªSRPRF-PR 
nº 02/2015.

7.2.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento).

7.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

7.5. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

7.5.1. prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

7.5.2. prejuízos  causados  à  Contratante  ou  a  terceiro,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo 
durante a execução do contrato;

7.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e 

7.5.4. obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de qualquer  natureza,  não adimplidas 
pela Contratada, quando couber.

7.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta 
específica com correção monetária, em favor da Administração Contratante.

7.7. A modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos os  eventos 
indicados acima.

7.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.



7.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.10. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses:

7.10.1. caso fortuito ou força maior;

7.10.2. alteração,  sem  prévia  anuência  da  seguradora  ou  do  fiador,  das  obrigações 
contratuais;

7.10.3. descumprimento  das  obrigações  pelo  contratado decorrentes  de atos  ou fatos 
praticados pela Contratante;

7.10.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.

7.11. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 
as previstas neste item.

7.12. Será considerada extinta a garantia:

7.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato;

7.12.2. no prazo de  três  meses  após  o término da  vigência,  caso a  Contratante  não 
comunique a ocorrência de sinistros.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Os Sim Cards deverão ser entregues e estar aptos ao início da prestação dos serviços 
em no máximo 15 (quinze) dias a partir da assinatura do contrato, no endereço abaixo:

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 10ª Região Fiscal – 
SRRF10 / Divisão de Programação e Logística - Dipol -  CNPJ n° 00.394.460/0147-97

Av. Loureiro da Silva, nº 445 – sala 1.032 - 10º andar – Bairro Centro Histórico
Porto Alegre/RS – CEP 90013-900  -  Fones: (51) 3455.2446 e 3455.2412

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços  e  da alocação dos  recursos necessários,  de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 
da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997;

9.3. Nos termos do art. 67, § 1º da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATANTE designará um 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro 



próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

9.4. Aos  representantes  da  CONTRATANTE caberá  expedir  solicitações  e  reclamações 
acerca do serviço contratado, as quais devem ser devidamente recebidas, analisadas em 
tempo hábil,  respondidas  e,  sempre  que  estiverem de  acordo com o contrato  firmado, 
acatadas e resolvidas pela CONTRATADA;

9.5. O  fiscal  ou  o  gestor  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos  valores  contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993;

9.6.  A CONTRATADA deverá indicar formalmente um preposto para, caso aceito pela 
CONTRATANTE, representá-la na execução do Contrato com poderes para providenciar 
atendimento às solicitações feitas pela CONTRATANTE, bem como para emitir e receber 
documentos relativos ao contrato firmado;

9.7. Caberá à CONTRATADA prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela CONTRATANTE em até 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir do 
recebimento da solicitação;

9.8. A conformidade  do  material  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser 
verificada associado ao documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada, 
de  acordo  com o  estabelecido  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  informando  as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso;

9.9. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em 
desacordo com o contrato firmado, sujeitando à CONTRATADA às sanções cabíveis;

9.10. Caberá  à  CONTRATADA levar,  imediata  e  formalmente,  ao  conhecimento  da 
CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal que afete a execução do serviço 
contratado, de modo que se possam adotar as medidas cabíveis em tempo hábil.

9.11. O representante  da  CONTRATANTE deverá  promover  o  registro  das  ocorrências 
verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;

9.12. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e  responsabilidades 
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993;

9.13. As disposições  previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia 
de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação;



9.14. A verificação  da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Termo de Referência;

9.15. O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

9.16. A  execução  dos  contratos  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  meio  de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no 
art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso;

9.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993.

10. CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA 
CONTRATADA

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1.1. Exigir o  cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.1.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.1.4. Não  permitir  que  os  empregados  da  CONTRATADA realizem horas  extras, 
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite 
da legislação trabalhista;

10.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;

10.1.6. Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura 
fornecida  pela  CONTRATADA,  em  conformidade  com  o  art.  36,  §8º  da  IN 
SLTI/MPOG N. 02/2008.

10.2. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

10.2.1. Executar os  serviços conforme especificações no Termo de Referência incluso 
no Edital do Pregão (Eletrônico) 7ªSRPRF-PR e na sua proposta, com a alocação dos 
empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade especificadas no referido Termo de Referência e em sua proposta;



10.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,  
de 1990);

10.2.4. apresentar, mensal e gratuitamente, associado a Nota Fiscal, detalhamento dos 
serviços  prestados,  tanto  em  papel  quanto  em  arquivo  eletrônico  compatível  com 
Microsoft  Office  Excel ou  OpenOffice  Calc,  no  padrão  FEBRABAN  (versão  2  ou 
superior,  conforme www.febraban.org.br),  incluindo  detalhes  das  chamadas  (número 
chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço, que 
deverá conter todos os tributos, encargos e descontos, conforme preços contratados no 
processo licitatório de origem;

10.2.5. Responsabiliza-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não 
transfere responsabilidade à CONTRATANTE;

10.2.6. Manter,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  representante  credenciado  para 
atuar em seu nome e representá-la junto à CONTRATANTE, com autoridade suficiente 
para solucionar problemas relacionados com a sua execução;

10.2.7. A  CONTRATADA  deverá  informar  à  CONTRATANTE,  por  escrito,  e 
imediatamente após a assinatura do contrato e sempre que houver substituição, o nome 
de seu representante previsto no item anterior, além do respectivo telefone para contato 
(fixo e celular) e endereço eletrônico de e-mail;

10.2.8. Prestar  toda  a  assistência  técnico-administrativa  necessária,  junto  à 
CONTRATANTE,  verificando  discrepâncias,  esclarecendo  dúvidas,  estabelecendo 
prioridades,  enfim,  mantendo  todos  os  entendimentos  capazes  de  conduzirem  ao 
perfeito andamento dos serviços;

10.2.9. Substituir o representante credenciado cuja atuação seja considerada deficiente 
pela CONTRATANTE, mediante solicitação desta;

10.2.10. Utilizar empregados  habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.2.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de  crachá,  além de  provê-los  com os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  -  EPI, 
quando for o caso;

10.2.12. Manter-se  durante  toda a  execução do contrato  em compatibilidade com as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
licitação;



10.2.13. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede  o  término  de  quaisquer  dos  prazos  previstos  no  contrato,  os  motivos  que 
impossibilitem o seu cumprimento, com a devida comprovação;

10.2.14. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços;

10.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666/1993;

10.2.16. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

10.2.17. Cumprir  todos  os  prazos  de  entrega,  ativação  dos  serviços,  garantias  e 
assistência técnica, e ainda, cumprir fielmente as especificações técnicas;

10.2.18. Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem desempenhadas, 
alertando-os  a  não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a 
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido;

10.2.19. Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem permitir  a 
utilização do trabalho do menor  de  dezoito  anos  em trabalho noturno,  perigoso  ou 
insalubre;

10.2.20. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente à prestação dos serviços;

10.2.21. A CONTRATADA deverá guardar sigilo total e absoluto sobre toda e qualquer 
informação ou comunicação que ela vier a escutar ou ter acesso durante a execução dos 
serviços.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  serviço  contratado,  bem  como  pelo 
descumprimento dos  prazos contratuais,  a  CONTRATANTE poderá,  garantida a  prévia 
defesa  e  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  legislação  vigente,  aplicar  à 
CONTRATADA as seguintes sanções:

11.1.1. Advertência;

11.1.2. Multa  moratória, de 0,16% (dezesseis centésimos por cento) por dia, sobre o 
valor  anual  do  Contrato,  enquanto  não  for  regularizada  a  situação,  limitada  a  60 
(sessenta) dias;

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;



11.1.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 
Pública  enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior;

11.1.5. Rescisão contratual unilateral, conforme legislação vigente.

11.2. A cada  registro  de  ocorrência  será  apurado  sempre  o  somatório  da  pontuação 
decorrente das ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao fato 
gerador.  Esta  pontuação  servirá  como  base  para  que  a  CONTRATANTE  aplique  as 
seguintes  sanções  administrativas, de  modo  que,  atingindo  o  quantum  necessário  à 
configuração  de  uma  sanção,  esta  será  imediatamente  aplicada,  observado  o  processo 
administrativo:

PONTUAÇÃO ACUMULADA SANÇÃO POR PARCELA INADIMPLIDA

1 (um) ponto Advertência

2 (dois) ponto Advertência

3 (três) ponto Multa correspondente a 1% do valor mensal contratado.

4 (quatro) ponto Multa correspondente a 2% do valor mensal contratado.

5 (cinco) ponto Multa correspondente a 3% do valor mensal contratado.

6 (seis) ponto Multa correspondente a 5% do valor mensal contratado.

7 (sete) ponto Multa correspondente a 7% do valor mensal contratado.

8 (oito) ponto Multa correspondente a 10% do valor mensal contratado.

11.3. A partir  de  9  (nove)  pontos,  a  administração  deverá  fazer  a  análise  do  caso,  e 
norteada  pelos  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  poderá  realizar  novas 
aplicações de multas, no percentual que entender aplicável, bem como, poderá rescindir 
unilateralmente  o  contrato,  sem  prejuízo  de  cobrança  ou  da  aplicação  das  demais 
penalidades.

11.4. As penalidades descritas no item anterior poderão ser aplicadas concomitantemente, a 
critério  da  CONTRATANTE,  conforme  gravidade  e  incidência  da  respectiva  infração 
contratual.

11.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá  o  contratado  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

11.6. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA até que esta liquide as multas a ela 
aplicadas.

11.7. Na  hipótese  de  se  concretizar  a  rescisão  contratual,  poderá  a  CONTRATANTE 
contratar os serviços das licitantes classificadas em colocação subsequente, na forma do 
inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666/1993.

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o licitante será descredenciado 
por igual período.



11.9. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso ou falha na prestação dos serviços for devidamente justificado pela 
CONTRATADA  e  aceito  pela  CONTRATANTE,  que  fixará  novo  prazo,  este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

11.10. Dos Níveis de Serviços e sanções administrativas:

11.10.1. A CONTRATADA  deverá  prestar  suporte  técnico  em período integral,  com 
atendimento  imediato  em  caso  de  falha  nos  entroncamentos  de  entrada,  nos 
entroncamentos  de  saída,  bem como  nos  demais  componentes  ou  equipamentos  de 
responsabilidade da CONTRATADA.

11.10.2. Para o Serviço Móvel Pessoal, os parâmetros para a medição da qualidade são 
aqueles definidos na regulamentação expedida pela Anatel, em especial, o Regulamento 
de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP (Anexo à 
Resolução no 575, de 28 de outubro de 2011).

11.10.3. As tentativas de originar  chamadas locais ou de longa distância nacionais e 
internacionais que não resultem em comunicação com o assinante chamado, por motivo 
de congestionamento de rede, não deverão exceder a 4% dos casos.

11.10.4. Os  serviços  deverão  ser  prestados  de  forma  ininterrupta.  Na  hipótese  de 
ocorrência de interrupções por motivos excepcionais, as falhas deverão ser corrigidas e 
o serviço restabelecido em no máximo 8 (oito) horas.

11.10.5. Para assegurar a disponibilidade do serviço, a CONTRATADA poderá efetuar 
periodicamente, a pedido e sob a supervisão da CONTRATANTE, testes de verificação 
da  qualidade  de  transmissão,  com a  supervisão  da  CONTRATANTE,  ou  quem esta 
designar, de forma a identificar eventuais falhas de sincronismo, perdas de ligações, 
perda anormal de sinal,  travamentos ou outras situações que possam influenciar nos 
níveis de serviço.

11.10.6. Caso  julgue  necessário,  a  CONTRATANTE  poderá  solicitar  Relatórios  de 
Indicadores do Serviço, que deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, no 
formato sintético ou analítico,  com o objetivo de comprovar a qualidade do serviço 
prestado.

11.10.7. A fórmula  de  cálculo  dos  indicadores  relacionados  no  item  anterior  estão 
descritos na Resolução nº 575 de 28 de outubro de 2011 que aprovou o Regulamento de 
Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP.

11.10.8. A  CONTRATADA  deve  entregar  os  relatórios  em  arquivo  eletrônico 
compatível  com  o  formato  Microsoft  Office  Excel  ou  OpenOffice  Calc,  no  prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis.

11.10.9. As  interrupções  programadas  dos  serviços  deverão  ser  comunicadas  à 
CONTRATANTE com antecedência  mínima  de  3  (três)  dias  úteis  e  somente  serão 
realizadas com a concordância da CONTRATANTE.



11.10.10. Todas as  ocorrências serão registradas pela CONTRANTE, que notificará a 
CONTRATADA, atribuindo pontos para as ocorrências segundo a tabela abaixo:

OCORRÊNCIA PONTOS

Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA para os contatos e registro das ocorrências. 0,3

Cobrança por serviços não prestados. 0,3

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação pertinente. 0,3

Cobrança de valores em desacordo com o contrato. 0,3

Não apresentar corretamente e/ou não respeitar o prazo mínimo de 10 dias úteis entre a data de entrega e a 
data de vencimento da fatura, para entrega física da Nota Fiscal dos serviços prestados no mês, tanto em  
papel quanto em arquivo eletrônico, incluindo detalhamento das chamadas e valor total do serviço, que  
deverão conter todos os tributos e encargos, conforme preços contratados no processo licitatório

0,3

Atraso na ativação dos serviços, nas alterações de características técnicas ou nas alterações de endereço,  
para cada 24 horas de atraso.

0,3

Atraso na prestação de  informações e esclarecimentos solicitados pela  CONTRATANTE, para  cada  24 
horas de atraso.

0,3

Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto à CONTRATANTE em caráter definitivo ou 
temporário, para cada 8 horas úteis de atraso além do prazo definido.

0,3

Atraso na Entrega dos Relatórios de Indicadores de Serviço. O valor da pontuação deverá ser acrescido a 
cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso além do prazo definido.

0,5

Não atendimento  aos  níveis  de  serviço  descritos  no  item 14.10  do  Termo  de  Referência.  O  valor  da 
pontuação deverá ser acrescido para cada indicador não aderente à meta.

0,5

Interrupção  da  prestação  dos  serviços  (para  cada  hora  totalizada  pela  soma  de  interrupções),  sem 
comunicação prévia e acordada com a CONTRATANTE.

0,5

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em outra  pessoa 
jurídica,  desde que  sejam observados pela  nova pessoa jurídica  todos  os  requisitos  de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato.

12.3. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurado-se  à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:



13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos  serão decididos  pela  CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais  
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O  Foro  para  solucionar  os  litígios  que  decorrerem da  execução  deste  Termo  de 
Contrato  será  o  do  Foro  Federal  de Porto  Alegre,  Seção  Judiciária  do  Estado  do Rio 
Grande do Sul.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Porto Alegre, 16 de fevereiro de 2016.

CONTRATANTE:         ______________________________________________
UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 10ª REGIÃO FISCAL

LUÍS ANTÔNIO DA SILVA MACHADO
CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA

CONTRATADA:             _____________________________________________
                                          TELEFÔNICA BRASIL S.A.                    

                    FAUSTO LUIZ MARTINS PIRES JUNIOR
                    PROCURADOR

                                             _____________________________________________
                                                           TELEFÔNICA BRASIL S.A.                                 

                          ALEXANDRE BARRETO DA GAMA FREITAS
                          PROCURADOR

TESTEMUNHAS:

___________________________ ____________________________
Guilherme Rabello Marques                                         Flávio Antônio Silveira Balestreri
CPF/MF nº: 022.809.800-96                                         CPF/MF nº: 244.185.520-49
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